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PORTARIA Nº 04, DE 02 DE JANEIRO DE 2023 

 

Dispõe sobre a nomeação de  servidor para 

exercer Função Gratificada de Controlador 

Interno, e dá outras providências. 

 

  O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE BANANAL, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas e, de acordo art. 5º, § 2º da Lei nº 0270, de 20 de 

dezembro de 2019, 

 

RESOLVE: 

 

  Art. 1º NOMEAR e DESIGNAR o servidor RAFAEL ANDRADE SILVA, portador 

da Carteira de Identidade RG nº 33.401.427-X SSP/SP, ocupante do cargo de provimento 

efetivo de Auxiliar Legislativo, para exercer a Função Gratificada de CONTROLADOR 

INTERNO da Câmara Municipal da Estância Turística de Bananal, a partir de 1º de janeiro de 

2023. 

   

  Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e COMUNIQUE-SE. 

 

Bananal, 02 de janeiro de 2023. 

 

OSVALDO FERREIRA 

Presidente da Câmara Municipal de Bananal 

 

 

Publicado na Secretaria Administrativa da Câmara Municipal de Bananal em 02 de janeiro de 2023. 

 

 

ELTON PEREIRA DE CARVALHO 

Diretor de Secretaria 


